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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -03 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

27 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Susana Isabel Santos Pinto de Oli-
veira Ferrão da Costa Cabral. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.
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 Anúncio n.º 622/2011

Processo: 1212/05.6TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

E.V.E. - Engenharia e Electricidade, S. A., NIF — 503228095, En-
dereço: Edifício Martin Moniz, Escritório G07, Martim Moniz, Santa 
Justa -Lisboa, 1100 -341 Lisboa. Administradora de Insolvência: Maria 
Isabel Mantua Monteiro de Barros do Espírito Santo, Endereço: Rua 
Rosa Araújo, 2 — 9.º, 1250 -195 Lisboa. A decisão de encerramento do 
processo foi determinada por: insuficiência da massa insolvente para 
satisfação das custas do processo e das restantes dívidas da massa. Efeitos 
do encerramento: — cessam todos os efeitos que resultam da declaração 
de insolvência, recuperando o devedor o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios; — cessam as atribuições do 
administrador de insolvência, com excepção das referentes à apresen-
tação de contas; — os credores da insolvência poderão exercer os seus 
direitos contra o devedor; — os credores da massa podem reclamar do 
devedor os seus direitos não satisfeitos.

3 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O 
Oficial de Justiça, Vanda Terras Gonçalves.
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 Anúncio n.º 623/2011
Requerente: Horácio Costa -Soc. Representações Comercialização 

Materiais Construção Civil L.da

Insolvente: Goldenplaco — Tectos Falsos e Divisórias, Unipessoal, L.da

Processo: 811/10.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

Goldenplaco — Tectos Falsos e Divisórias, Unipessoal, L.da, 
NIF — 508392179, Rua 16 de Junho, Lote J 2, 3.º Esq., 2680 -464 
Camarate. Ad. Insolvência: Dr.ª Isabel Espírito Santo, Rua Duque de 
Palmela, 2 — 6.º, 1250 -098 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi determinada por insuficiência da massa 
insolvente para a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas 
da massa insolvente. Efeitos do encerramento: cessam todos os efeitos 
que resultaram da declaração de insolvência, recuperando o devedor o 
direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios; 
cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção das 
referentes à apresentação de contas; os credores da insolvência poderão 
exercer os seus direitos contra o devedor; os credores da massa podem 
reclamar do devedor os seus direitos não satisfeitos.

6 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.
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 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 624/2011

Processo: 533/08.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: A Cosinha — Prod. A. Confecion. L.da

Publicidade de Encerramento por insuficiência da massa 
insolvente e substituição do administrador da insolvência 

por falecimento nos autos de Insolvência acima identificados
No 4.º Juízo deste Tribunal do Comércio de Lisboa, por despacho 

da Meritíssima Juiz de Direito datado de 22/11/2010, foi determinada 
a substituição do Administrador de Insolvência Alberto Luís de Pinho 
Lopes, por motivo de falecimento pelo Administrador da Insolvência: 
Administrador da Insolvência: Álvaro Brazinha Mochacho, Endereço: 
Rua Padre António Vieira 5 -3.º, 1070 -194 Lisboa, que já aceitou a 
nomeação.

Em 21/10/2010, por despacho da Meritíssima Juiz de Direito foi 
proferida decisão de encerramento da Insolvente: A Cosinha — Prod. 
A. Confecion. L.da, NIF — 502262370, Endereço: Rua dos Soeiros, 
N.º 339 A, Lisboa, 1500 -581 Lisboa.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por 
insuficiência da massa insolvente para satisfação das custas do processo 
e das restantes dívidas da massa, tendo por efeitos:

1 — Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º 
n.º 1, al. a), do CIRE;

2 — Depois de verificada a insuficiência da massa insolvente é licito 
ao administrador da Insolvência interromper de imediato a respectiva 
liquidação — art. 232 n.4 do CIRE.

3 — As atribuições do Sr. Administrador da Insolvência correspondem 
somente à apresentação de contas.

4 — Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1 
alínea c) do CIRE e podem reclamar da devedora os seus direitos não 
satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, alínea d) do CIRE.

5 — A liquidação da sociedade prosseguirá nos termos gerais (art. 234 
n.4 CIRE): nos termos do regime jurídico dos procedimentos adminis-
trativos de dissolução e liquidação de entidades comerciais.

19 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.
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